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 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
 

“Dispõe sobre a outorga de titulo de Cidadão Santarritense ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor André Puccinelli”. 

 
Os vereadores que este subscrevem, em pleno exercício de seus cargos, usando das atribuições que a Lei lhe 

confere, etc... 
 
 

Apresenta o seguinte Projeto de Decreto Legislativo 
 

Artigo 1.º  - Fica outorgado Título de Cidadão Santarritense  ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor André Puccinelli, pelos relevantes serviços prestados ao nosso Município.  

 
Artigo 2.º -  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

Artigo 3.º -  Revogam – se as disposições em contrário.  
 

Santa Rita do Pardo – MS, 15 de agosto de 2014. 
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 JUSTIFICATIVA  
 

AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
 
             André Puccinelli, nasceu em Viaregio (Itália) e veio para o Brasil com menos de um 
ano. Sua família fixou-se inicialmente em Porto Alegre (RS) e depois em Curitiba (PR), onde 
realizou seus estudos até concluir a faculdade. Casado com Elizabeth Puccinelli, é pai de três 
filhos; a médica Vanessa Puccinelli, os advogados André Puccinelli Júnior e Denise Puccinelli. 
            Médico, formado pela Universidade Federal do Paraná, especializou-se em cirurgia 
geral. Atuou profissionalmente em Fátima do Sul (MS) até l983 e em Campo Grande. Foi 
Secretário Estadual de Saúde (l983/85), Deputado Estadual por dois mandatos (1987/91 e 
l991/95) e Deputado federal (l995/96) até ser eleito prefeito da Capital de Mato Grosso do Sul. 
           André Puccinelli, foi prefeito de Campo Grande (MS) por dois mandatos (1997/2000 e 
2001/04). Como administrador, realizou obras e implantou programas que modernizaram a 
cidade, elevaram os seus indicadores econômicos e sociais e a qualidade de vida da sua 
população. Deixou o mandato com 98% de aprovação. Por dois anos consecutivos, foi 
apontado em pesquisa nacional como o melhor prefeito das capitais brasileiras. 
           Como administrador público, revelou capacidade para superar dificuldades; controlar 
gastos e conduzir programas de investimento, sempre multiplicando os resultados. Entre as 
principais realizações, mais de 800 obras concluídas como pavimentação no contexto geral da 
cidades, escolas e postos de saúde, implantação de salas de informática em todas as unidades 
da rede municipal de ensino, pavimentação em 300 bairros, além da implantação de parques e 
avenidas em todas as regiões da cidade.  
           André Puccinelli, foi eleito Governador de Mato Grosso do Sul em 2006 e computou 
726.806 votos. Em 2010, foi reeleito ao Poder Executivo do Estado com 704.407 votos, 
representando 56% dos votos válidos, que garantiram a vitória em primeiro turno. 
           Dentre as obras, a pavimentação da MS 040 fará com que o município de Santa Rita do 
Pardo e região, seja agraciado com desenvolvimento industrial fortalecendo sua economia, 
elevando o Estado de Mato Grosso do Sul, ao patamar de desenvolvimento econômico a tanto 
desejado. 
 

  


